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LE: N+. 605/2020
De 03 de abril de 2Q2Q

4+9051 tD3Sl} [éateii3] Peírrtarlente

313/5el Receita üe Alienação de Ativos {superàvlt)
Valor R$ .928.+7

07.Q00 Secretaaa de Desenl/ol.cimento e Açao Sociêt
QZ.OOt Fundo Nlunicipaí de Assistência Social
08.244.000862-029 Fundo Municipal de Assistência Social

Material de Consumo339030 (2570)

3/3/g40 Bloco de Fin Gestão do Proa 8 F e Cadastro Único ($uperàvlt}
Valor R$ 345.04

Ementa:

lanço de 20t8. que

lpetíçóe

decorrêncio d

concede

20i9 e 2Q20. e aà outl P

i2.3Õ1 00052-010 Adia Geral

33903Ç {0Z5i Outros Serviços de Terceiros' Pessoa Jurídica

Apoio Finõncelro a Educação {vinc FPM) ($uperâvit)3/3/140

428.1)?valor R$

Apoio Fiaanceirc a Educação Ívinc FPM) leKcesso)3/1/140

Valor R$

339039 (2e30) Pessoa JurídicaOutros Serviços de

3/3/Tt5 Piso Paranaense de Assistência Social (supeíás-it)

Valor R$
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Adaptad

0

Adaptado {exc

.ooo,oo

iperá

Içou d Pessoa

:quipamenlos e Material Permanente490s: {077il
Alienação de Ativcs - Educação {superávi!)3/3/i05

.000.QQValor R$

54.04e.09

Excesso de Arrecadação das seguintes Cantas de Receita:

"Arf. fp Fica a Poder Exeçu/ivo

premfaçóes em moeda corrente ós equipes p rficpanres das
competições espoítlvas munfcipafs nos eno$ de 20í8. 2úJ9

PEntooa DE
CaMPETiçÀo a0

3/3/13B (0772) Aquisição CONTA
44.00 0Q.00.0i}1.3.2 1.00.

2.1.00.1.1.56 (i0.00.00.0Q

3.2.1.00.1.1.57.00 00.00.00

1.3.2.1.01).1.1.58 00.00.00.00
1.3.2.1.00.1.1.59.00.0Q.O0.00

i.3.2.i.oo.l.i.6a oo.oo.oo.oc
t.3.2.1.00.1.1.61.00 00.00.00

,2.1.i}0.1.1.62 (}0.00 0Q.00

i.3. 63.00 00.00.00.00

1.3.2.1.0i).1.1.64.00.00 00.0a

.OO.t.1.65.00 0Q.O0.00t.3.

FTE
Fte t2S

Fle 602

Fle 775

Fle 138

Fle 309
Fte 335

Fte 337

F:te 327

Fte 325

Fte 778

VALOR

t25 5.000,00
602

775 50.00

4Ü 100.00

t3B 500.0Q
309

335 500.00

337 t.000.00
327

32S 7S0,00
r7B l
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CAMPEONATO
VICE-

RS 750.00

n5 450.003'LUGAR

:$:@:EB+"---Wl-+

3/3/139 (0773)
Valor R$

Educação Rec

Eosioo F ITE/Pote
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339039 (1630) rDutros Serviços ãe Terceiras- Pessoa Jurídica
3/3;125 Transpoae Escolar E stadoesuperêvi!)

i05 000.00\íai.)r RS

Tianspoíle Escolar EsladoÍexcessa}3/tÍ125

Valor R$ 5.000:00

.#:r;;F:Nãa ,':?:$:::"::;.%i {:ã;'?".
FUTEBOL SETE

CATEGORIA

Superãvit Financeira Exercício Anterior:

VALOR

'24.48.

VETERANO RS 150.00

RS 700.00

R$ 400.ao
BOLHA Ehi

3'LUGAR R$

RS t50.00

.:M.K,Úi&ü,

&
Secíe13ílõ de Saúde

D6.Q02 ;onda hluritcipul de Saúde

Funda Nlunlclpal óe Saúdeta.3üi,oo062-02:

4490S2 {2041) Equipamentos e blateíial Permanente
3/3/309 Receita clc Alietlaçàa de Alivos (superâvlt)

5.370.57Valor R$

3/1/3Q9 Receita de Alienaç80 de Ativos {excesso)

Vetar RS

102.92

69 838.97

It)5.Q00.0i)
17 370.S7

.090.55

36 89a.73

6.780.Q

Q00.0i)

i20.02

COPA PORTO
BARREIRA DE

Equi?ementas e l,!alelial P-

poíta Sanitária {st:pcrâyit)
090.53

!9.291.S9

4'LUGAK n$ 200:00 l SKTeUBnOA

ns eoo,ool OEZEMBnOCAMPEÃO

3.989.69

P3.045.24

Q7,Q42.15

9,34S.04

33.545.1t

::T=';:'.:=:

'Üií-:úu:c . Í490$2 {2043}
3/3/337

Valor R$
3/1/337

Valor RS

3/3/326

ValQt R$

Equipamentos e blateílal P!

aporte Sanitário (superâvil)

500,00 RS 300.00

R$+'LUGAR

Art. 2' - Esta Lei erilíB em vigor na data de sua
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Equipamentos e láaleriai Pql

Eqttipamenlos Saúde - Estadual
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3S9030 (1931) Material cle Consumo

3/3/327 NAIF - União (superávit}

5.ga$.69\ralar RS

339C30 R+alerial lüe Consumo
3/1/327 BASE - União íexcesso}
Valor R$ 50i).QQ

LEI Ne. 604/2020
De 03 de êQril de 2020.

- ;.':;F;HBã;.':F' g:::"::;,%i ã!:1'7".

ESTADO OO PAKANA Ementa

hçunicil

ígenc
i3 d

IRefoírr

A

LEI N+. 603;292e
De Q3 de ab,ll ce 2C?O

E2 de novembro de 20
P

560/2018 para adequa

da Emenda Canstituciona

Abertura de Crédito

Qrcanlenlo Geral dü

E)eícicio Fir:ancetro ae 2020 e da outras

Equipamerlto e Materi31 P.

Jaiâo {suFen

8.00D.00

Material de Consumo

SF - estada (super: LEl:

Art. le . O $ üo aft. i30 da Lei ne. 560/2018 passa

ter a seguinte redução:

's A contribuição mensal dos

segurados ativos. inativos e pensionistas para o regime de previdência de

que trata esta Lei. obedecerá. para efeito de incidência, atíquata de

por centos calculada sobre

contribuição. proventos ou pensões. tomando-se como base de cálculo as

parcelas estabelecidas no artigo. 29 desta Lei e considerando

nos parágraras 2' e 3' deste artigo

Art. 2' - A majoraçâo das alíquotas previstas no artigo

l$ da presente Lei serão obrigatórias partir de primeiro dia do mês

seguinte aos 90 {novenla} dias posteriores à sua publicaç4a.

Esta Lei entre em vigor na bela de suaArt. 3g

publicação.ficando revogadas disposições em cofitrâíio

Municipal de Porto Barreira,

Estado do Parada. ein 03 de abril de 2020.

ASF

50.00

OTÇarrpei

4+9032 t20+7) Equipamento e h]aretia] Permanente
3/3/325 NAIF - Estado (superâvit)
Valor R$ .ooo.oú

aPttFraHnb aa düpa8c na pe:üg#a unia

Cnügüb. estado

Secretaria de 4.dminislraçaor)3.0C}Ci

Direlorta .3efalc) :l .oo t
04.12: G003.2Ü0+ Nianulenção Departamento .]e Adnl}»istíaçac

Constimü (superâvtl l33ÇQ30 (0271)

f?ocursc VtnctJiados
Valüi' R S

Rectifsos \rln(u;aftas3/'tl'6Ü2

Departamento de Saneenlenlo
l0.3Ü4.00062-02$ Mamute:lçào da Vigilância Sanitária

Material de Consumo33903Q {2370)

Programa Vigfasas {superâvit)

37 69e,01lyolor RS

i490$2 {24tl: Equipamentos

Receita de Adiei\eção d? Alvos (superâvit)3/3/309

Valor P$ ii ooe.oo

33$039 i0331) Outros Serviços de Terceiras Pessoa Jutídic
raí131 cüiwênic 1050/=(itê! SEDA Garfo adro {stiperâ'flt)


